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LEI N. 4.732, D E 8 DE MAIO D E 1958 \ 

Arrcva i Ar=-di celebrado em 7-10-57, entre 
» o Bepatiamen o fie O. ra- Sanitárias, da Secretaria 

ila Viasão e OLrí-s Pu'jiicas, e a Preíeisnra M u 
nir ' • \í de Giíarsjá. 

0> 
O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faco saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promiO-o a seguinte lei: 
Artigo l o — Fi"a airovado. nos termos do texto ane

xo à p- "i.-cnte lei, o..acordo cel-br'.do aos 7 de outubro de 
11E7. entre o Dsnartemerto de Obras Sanitárias da Ss-
c v ' a ' i s ca Viaréo e Obr?s Publicas 5 a Prefeitura M u -
nirlçcl de 0'iar*1a p*)1*» " " rnec^^nto ds energia elétri
ca e exr-uçS"» t'a inetCe-"- ' n a ^ v t ^ - n - i « operação da 
ilurn rc"êe- pública do muni"f->:-i de G'-arujà. 

Art:c"> 2.0 — Esta lei entrará sm visor na data de sua 
pubí^scüo. 

A-'*•<-"> 3.0 — Rev^am-se as disposições em contrário. 
P ^ H r l i do Oovêmo do Estado de São Paulo, aos 8 

de maio da W l . 
M F T O 0 Ü A D 7 0 S 
José Vicente «Je F-irJa Lima 

pi-Mi^t-da na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
des N ? " Ó ~ Í T S do Governo, *>os 8 de maio de 1958. 

-Caries de Albcqueripie Seiffarth — Diretor Geral 

•TftTíMO D E ACORDO P « L R A F O R N E C I M E N T O D E 
E T "ÎT.R.TOA E EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO, 

M^NHTFríOÃO E OPEPAOAO DA ILTJMÏNAÇAO P Ú 
BLICA P O T ELETRIC IDADE , E N T R E O MUNICÍPIO 
D*5 GUARUJÁ E O DFIPARTAT'ENTO D E OBRAS SA -
NTTARTAS DA S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E OBRAS 
PUBLICAS. 

Aos sete dias do mês de outubro de mil novecentos e 
cmquePta e s»te nesta cidade de Guarujá, presentes o Sr . 
Domingo»! de. Sou™, prefeito, representando a Municipa
lidade de Guarujá, de ora em diante designada como 
Municrr^dade e o Departamento de Obras Sanitárias, 
neste ato representado pelo Kr. Em?. Reynaldo de Abreu 
Sodré e, de ora em diarte designado como D .O .S . , íícou 
entre amb?s e na wísença da« testemunhas no fim assi
nadas, justo e cmfrntato o fn-»wlm-"ito de energia elé
trica e a execução da lns^lacã"». manutenção e operação 
da iI"mir.aç5o p 'wica do MunWnlo. segundo as seguintes 
c'aiisulas e condições, que mutuamente outorgam e acei
tam. 

C L A U S U L A I ; 
Arc:? abrsnsïtîa 
A área onde s^râo crestados os «ervlçoí ora contra

tados sc-á a rue já estivar iluminada na presente data e 
a que acrescer em vtrtwde de requisições da Municipalida
de, nara o dés»*>.v«JviiriePto dos mesmos: porém salvo 
flcôrdo em contrario, somente p*é o lirr'te de perímetro 
da zona urbana-de *od« OuarulS (sede) e comoreenderã 
tc-dos Í>~ I O P W I oures r^blicos, abertos e aprovados pelo 
Departement«-- onwetenie e definitivamente nivelados,_de
vendo possuir sulas w> banquetas. No o*"so de não existir 
guias, possua fornecim-^o f"i> energia domiciliar. 

CL4TJPTTT..A II 
Eneís-a PlétrlcA, car.ictertefcos do Fornecimento, pre

ços e cendf'-fies 
D _ A e-nprp-ia elétrica, sob forma de corrente trifá

sica ou mo"ofí~ir^. com cêrc» de CO ciclos, será fornecida 
nos poetes do D O S ft critério '«*ê«te. ou em outros pon
tos, o»"» rido r>"'»voi- »"A^do rirévio e só poderá ser usada 
para fins r1? ''"minacão "ública. 

2> — O D O.S. se obriga a fornecer a energia nas 
seguintes vo,f*<ren* nominais: 

JJí? volts, monr>fá.sicn, 2 fios 
110/r'O " mnWãslca, 3 fios 

220 " t r i n c a . 
p> — A energia também podará S T fornecida a 6.60!) 

volts, monofásica, .no"? locMs onde o D .O .S . tenha es
sas voltapens, P S nuais ficarão, assim como as referidas 
no n. 2 retro sujeitos às varíaçõ~s comerciais usuais. 

3) — A carsa mfr>íma a ser ligada em cada ponto de 
alimentado será de 35kw para alta t~nsão de 2 kw para 
baix» tens? o, " cor*?'der<mdo-se hair» tensSf as voltasens 
até S20 volts., e alta terispo as de 6600 volts., para cima. 
nenhuma li™'•fio a b i i ra tensão excederá a 14.0 áw. O 
fp.tor de potência da r-nrga da iluminação pública deverá 
ser, no mínimo, de 85%. 

4) — ounnrto o D .O .S . mudar as voltagens de for- 1 

necimerito irnnlloado na substituição de transformadores j 
e anar^lhos de cintrole já instalemos de acordo com êste , 
contrato, tal substituirão será feita à custa da m-srtra, ; 
desde aue a tmif'"»""' de voltagem não tenha sido solici- • 
ta^a nela Munlcir>alidside c u determinada pelos poderes 
públicos, casos er>i 011»» correrão todas as díspesas por 
conta da Municipalidade. 1 

5) — O consumo da energia elétrica fornecida será 
calculai"» em k w h por lãmrjada instalada, acrescido das ' 
perdas nos oircuitos, t^nnsformadores e aparelhos de con- > 
trole de iluminarão pública. Nos casos em one a Muni - < 
cinalidade o exigir, o D .O .S . instalará medidores provi- 1 

sórlos nos centros trarisíorw^c-res para verificar o cál- . 
culo do consumo acima aludido. - , t 

a) — O consumo de quilowatt-hora mensal ficará r 

subordinado à tabela referido na. item " a " da cláusula V . 
6) — As contas mensais de fornecimento de energia c 

para a iluminação pública serão calculadas para caso -
do baixa tensão na base do casto médio da aquisição t 

dí*s mesmas, nos mftscs anteriores, n^lo D .O .S . , acres- f 
cidas de 20%, nara fazer face bs despesas de transmissão c 

e transformação. No ca*o de alta tensão pela mesma ta - _ 
rifa, reduzida de 5%. Em qualquer caso será concedido d 

abatimento de 5% psra as contas liquidadas dentro do „ 
prazo de 30 d'as, após a d ita da apresentação. Toda e *" 
qualnuei" variação nas tarifas ficará sujeita a prévia . 
justificação por parte do D . O . S . ^ 

CLAUSULA III 1 

Material . 
1) — Todo o material necessário as instalações, ma- " 

r.utenção e operação da iluminação pública, cuja ca- a 

nalizações. de almentação sejam aéreas, inclusive os equi
pamentos para funcionamento das lâmpadas e de prote- e : 

ção, com exceção dos postes, cruzetas e pinos, deverá ser V l 

fornecido pe la Municipalidade. l r 

Os postes que n&o possam ser utilizados para o su- £ 
ports de linhas d - distribuição do D .O .S . , tais como os " 
colocados em parques, canteiros e jardins, serão forne
cidos pela Municipalidade, assim como os acessórios or- tf 
namentais necessários para guarnecer os postes comuns; Ç' 
correrão igualmente por conta da Municipalidade, qual- l s 

quer tratamento especial que seja requerido para os S2 
postes cemuns. 

2) — As despesas com a colocação, substituição e re- el 
colocação de qualquer poste d " propriedade do D .O .S . , bi 
necessário a instalação dos equipamentos de iluminação la 
publica, correrão por conta da Municipalidade, quando so- ol 
licitado pela P. M . de Guarujá. pi 

3) — No paragrafo anterior tratam-se de zonas já qi 
serridas «oui energia elétrica para uso comum. Nos àt 
demais casos, ubsdecerão as mesmas normas, porém qual- ês 
quer extensão de linha para Iluminação só será feita ' 

P A G I N A 4 , — 

pelo D .O .S . após entendiern^o prévio com a M u n i c i o : 
lidad"1 e os demais interessados. 

4) — O D .O .S . poderá fornecer o material da rei 
ponsabiliSade da Municipalidade, ou psrte dele, de p n 
cedência Iceal, se a Mim'c ir )aJidade o dese'ar, ao pr< 
ço corrente. O material instalado, fornecido ou pag 
pela Municipalidade, ficará sendo de sua exclusiva pre 
or.er^ade. 

5V — O tipo e a intensidade das lâmpadas serão üe 
terminados pela Municipalidade, devendo sua instaiaeã 
ser comunicada ao D .O .S . cem antecedência, meneie 
naijtio-se suas caracierieíiras. 

6) — O tipo de braça ou pendente aéreo a s r ins 
talado nos postes do D .O .S . deverá ser adaptávei a 
mstplações da mesma. 

7) — Tcdo o material necessário às instalações a car 
go do D .O .S . será por eíts reciuísitado à Mumcipalitiadi 
com as especificações referentes ao seu emprego. 

C L A U S U L A IV 

Instalação 
1) — A execução da Instalação das canalizações d 

alimentação aérea de Iluminação Pública será feita pci 
D .O .S . , ficando a cargo da Municipalidade a dos tipo 
subterrâneos, porém o D . O . S . poderá incumbir-se de sui 
instalação mediante acordo prévio. 

a) — As instalações necessárias ao serviço de ilumi 
nação, cujas canalizações de alimentação sejam aéreas 
serão feitas mediante requisição da Municipalidade, ins 
truida com planta indicativa da posição de cada lampa 
da e as especificações necessárias quanto ao tipo e a in 
tensidade das mesmas. 

2) — Pela execução daquele serviço de instalação 1 
Municipalidade pagará todas as despesas de mão de obras 
transportes, administração e encargos decorrentes. 

a) — A localização dos postes será feita no alinha
mento determinado pelo melo-fio ou, quando este estivei 
em vias de colocação, no alinhamento que o Depai-tamen-
to competente da Municipalidade indicar. Se, depoJs dc 
assentamento dos postes o alinhamento fôr alterado, ou 
a Municipalidade mandar removê-los para outros pontoa 
o D .O .S . fará tais alterações de conformidade com as 
instruções que receber, mediante o pagamento das des
pesas correspondentes pela parte interessada nas altera
ções. 

b) — Quando houver necessidade de instalação ae 
postes intermediários, ou com outros quaisquer, para i lu
minação pública e os mesmos não forem tecnicamente ne
cessários às linhas de distribuição do- D .O .S . , embora ve
nham a suportar estas linhas, a colocação se fará às ex
pensas da prefeitura, exclusive o custo dos postes adi
cionais. 

c) — A execução pelo D .O .S . , das requisições, será 
iniciada dentro do prazo de 60 dias úteis a contar do 
recebimento do material solicitado, em conformidade com 
0 n. 6 da Cláusula antecedente, sendo que a Municipa
lidade não exigirá a colocação ou a substituição de nú
mero superior a 10 aparelhos em qualquer mês, salvo acor
do especial. 

3) — A capacidade máxima dos transformadores que 
poderão ser instalados nos postes será de 25 kwh. 

4) — Todo o material instalado, fornecido pela M u 
nicipalidade, ficará sendo de sua exclusiva propriedade. 

C L A U S U L A V 

Manutenção e Operação 
1) — O D . O . S . se obriga a manter em perfeito es

tado de conservação e funcionamento todo o material 
necessário ao serviço de iluminação a seu cargo, bem 
como o pessoal de prontidão para execução de repares 
e substituições urgentes. Para esse fim o D .O .S . requi
sitará e a Municipalidade se obriga a fornecer o mate
rial necessário, que permanecerá em estoque. 

2) — As lâmpadas de iluminação pública serão ace
sas de acordo com a tabela fornecida pela Municipalidade. 

3) — O setrviço de ligação e desligação da rede geral 
Je iluminação pública será sempre feito pelo D .O .S . , sen-
io que nos demais casos a Municipalidade poderá operar 
> equipamento de controle, sempre obedecendo à tabeia 
3itada no § 2.0 desta cláusula. 

4) — O material do equipamento de manobra será 
fornecido pela Municipalidade e a sua instalação exe-
iutada pelo D .O .S . por conta daquela. 

5) — Pela conservação e operação dos serviços de 
luminação pública, cujas canalizações de alimentação se-
am aéreas, serviços a cargo do D .O .S . , a Municipalida-
ie pagará a quantia de Cr$ 16,00 por mês, por lâmpada, 
bstes serviços estão discriminados como segue: 

a) — Administração 
b) — Operação-Ligação e desligação da iluminação 

lública, 
c) — Serviços de mão de obras e transportes para 

impeza e a inspeção de transformadores, braças, penden-
es e todo o equipamento para iluminação pública (Todo 
1 material de substituição para esses serviços será for-
lecido pela Municipalidade). 

d) — Inspeção dos circuitos, de iluminação Pública, 
icluindo o serviço de substituição de lâmpadas, globos, 
efletores e refratores. Estas lâmpadas, globos, refleto-
es e refratores serão fornecidos pela Municipalidade. 

6) — Da mesma maneira, pela manutenção e opera-
ão dos serviços de iluminação pública e candelabros e 
emelhantes, cuja canalização de alimentação seja sub-
srrânea ou aérea a Municipalidade pagará a quantia de 
•Y$ 22,00 por mês por lâmpada instalada não sendo i n 
tuído nesta taxa o custo dos serviços de manutenção ou 
Sforma dos fios ou cabos subterrâneos, nem a reforma 
os candelabros, os quais poderão ser feitos pelo D .O .S . , 
or conta da Municipalidade, mediante prévio acordo. 

a) — O preço mensal citado neste parágrafo, 
"impreende também a conservação da pintura dos can-
elabros com ligação subterrânea; sendo que para este 
m a tinta será fornecida pela Municipalidade. 

7) — Os preços acima estabelecidos nos §1 5.o e 6.0 
esta cláusula, serão revistos pelas partes de 2 em 2 
tios, a partir da data de assinatura deste contrato. 

8) — As- contas correspondentes ao fornecimento de 
lergia elétrica serão apresentadas mensalmente e exigi-
3is dentro do prazo de 30 (trinta) dias e nelas serão 
icluidas as despesas com as instalações executadas e as 
ecorrentes da conservarão e operação, ha base do esta-
Jlecido nos itens 5 e 6 desta cláusula. 

9) — A contar da data da assinatura deste contra-
1, as novas instalações serão executadas com as condi- , 
Ses das cláusulas III e IV e juntamente com as insta-
ções existentes de propriedade da Municipalidade pas-
iráo a obedecer às condições nela estipuladas. 

a) — A partir da mesma data o consumo de energia 
étrica, proveniente das instalações existentes será co
cado de acordo com as condições estipuladas na cláusu-
n — itens 5 e 6 e a conservação e operação destas 

sedecerão aos dispositivos da cláusula V com exceção, 
»rém, pelo prazo de um ano, no item 5, alinea " C " , no 
•e diz respeito ao material necessário para o serviço 
i manutenção das instalações do D .O .S . , neste caso 
te material será por eles custeado. 

b) — Findo este prazo cessará a ressalva do pará-

1- [ Tra io anter ior - nn«•-*•-• j üimbêni a ser subordinada a 
este contrate r.a integra. 

" O — F i n d o este ^ r s " o a Mun'cir»nüclade poderá 
>- adqu i r i r o eqnipsmcr.to existente do D .O .S . . pelo preço 
!- de custo, dedveída a deprecie'•So do rartcrial. ou fom ;-
o cer novo equipamento o qua l será Ms^e.lc-fo em suV-s-
:- t itnirío àquele de abordo com as condições das cláusulas 

III e IV. 
d) — No caso da Municipalidade,, no f im deste orneo, 

0 não se interessar peia comera i m - ^ V a de referido. d>-
- verá substituí-lo p a M i a t i T ^ c r ^ e não rw's *e responsa-

j ciliamdo o D . O . S . pelo seu estado de obsolência. 

s C L A U S U L A VI 

1) — O D . O . S . pederá sempre e quantas vezes ss 
!, fteer necessário indepenc' -nte^erit í da e~ns:üta ou auto

rização d a Municipalidade, relocar postes que suportem 
equipamento de iluminarão pública, desde que tais relo-
cações não acarre tem qv-lquer d e r r u a à IMunicipalidade 
e sejam fe i tas em u m ra i o de 2 metros de localização 

. primitiva do poste, ebrigando-s? a fazer a devida corriu-
" nicação. 
j 2) — Quando a relocação fõr solicitada pela Muni -

cipalidade, todas as despesas com tal operação correrão 
por conta desta. 

3) — Quando solicitadas para atender interessados 
dos poderes públicos estaduais, federais ou terceiros, o 

.' D . O . S . entrará em entendimentos com a Municipalidade, 

. acertando a nova localizcção, dentro das melhores con-

. venieneias técnicas. Nestes casos as despesas serão atri
buídas como segue: 

a) — Normalmente o D . O . S . englobará o custo dos 
' serviços relativos à iluminação pública em seu orçamento 

e cobrará do interessado o total. 
b) — Quando o D .O .S . tiver que executar tais relo-

cações por conta, as despesas relativas ao remaneja-
mento do equipamento de iluminação pública correrão por 

1 conta da Municipalidade. 

C L A U S U L A VII 

Danos e Irregularidades no Fornecimento 
1) — Os danos causados às instalações aéreas da ilu

minação pública, por diturbos, greves, ou a( ão de mal
feitores, serão reparados pelo D .O .S . , por conta da M u 
nicipalidade. 

a) — O D . O . S . dentro do menor prazo possível, co
municará a ocorrência de tais depredações e danos, exe
cutando imediatamente as reparações de carátir urgen'e, 
independentemente de autorização da Municipalidade 
apresentando opertunamente documentos idôneos que de
monstrem o custo dos reparos. 

2) — Cada urrta das partes será responsável pelo aci
dente ou danes que causar, por sua culpa exclusiva, as 
suas próprias instalações, pessoal, ou instalações e pes
soal de outra parte ou de terceiros. 

a) — Quando os acidentes resultarem de fato ou ato 
imputável às duas partes, assumirão ambas as responsa
bilidades de suas consequências, na proporção em que ti
verem concorr ido pa ra os danos. 

3) — No caso de interrupção na iluminação pública, 
vigorarão as seguintes regras para efeito de cobrança do 
consumo de energia: 

a) — Quando a interrupção decorrer de defeito nas 
instalações do D .O .S . , as contas mensais sofrerão um 
desconto correspondente ao Kwh não fornecidos; 

0) — Quando a interrupção se verificar pr>r anomalia 
nas instalações da Municipalidade, as contas mensais so
frerão um desconto de 50% sobre os Kwh não fornecidos. 

c) — Os reparos serão sempre executados pelo D . O . S . 
à sua custa, quando a anomalia se verificar em suas ins
talações e por conta da Municipalidade quando o defeito 
ocorrer nas instalações aéreas desta. Os defeitos nas ins
talações subterrâneas serão sempre reparadas de acordo 
com a cláusula V S 6. 

d) — Toda a interrupção de iluminação pública de
verá ser antecipada de aviso e na sua impossibilidade 
justificada dentro de 48 horas da sua verificação. 

C L A U S U L A VIII 

Disposições Gerais 
1) — Será considerada iluminação pública a das co

lunas candelabros e outros acessórios exteriores de monu
mentos e edifícios públicos, situados dentro do perímetro 
na cláusula I. 

a) — A iluminação das estradas de rodagem munici
pais, estaduais ou federais, não está compreendida neste 
contrato, devendo ser regulada em adendo especial. 

2) — O D . O . S . ficará sempre à disposição da M u 
nicipalidade para a prestação ás qualquer informação ou 
fornecimento de dados técnicos referentes a iluminação 
pública. 

3) — Na vigência deste contrato, o D . O . S . ficará 
isento de impostos, taxas e contribuições municipais que 
incidem ou venham a incidir sôbr© os serviços ora con
tratados. 

a) — A criação ou majoração de tributos e encargos 
estaduais ou federais acarretarão como compensação, en
quanto, perdurar, o aumento correspondente do preço doa 
serviços contratados. * 

4) — O prazo de vigência deste contrato será de*-45 
(quinze) anos, a contar da aprovação pelo Poder Legis
lativo e registro no Tribunal de Contas, podendo, entre
tanto, ser prorrogado por ríôrdo das partes. Para este 
efeito, a interessada deverá manifestar essa intenção um, 
ano, peio menos, antes do f encimento do prazo ora esta1-
belecido. 

5) — Isento de selos " e x - v i " do disposto no art. 1$, 
VI, 8 5.0 da Constituição Federal de 1946. 

E por estarem assim acordados, o Sr. Domingos de 
Sousa, prefeito Municipal de Guarujá e o Sr, Reynaldo 
de Abreu Sodré. Diretor do Departamento de Obras S a 
nitárias da Secretaria da Viação e Obras Públicas, na 
presença de testemunhas, firmam o presente contrato, pa
ra os devidos fins legais. 

De acordo — 7-10-57 — a) Domingos de Souza, Pre
feito Municipal de Guarujá — Testemunha — 7-10-57 
— a) ilegível. 

D e acordo — 7-10-57 — a) Reynaldo de Abreu So
dré, pt Diretor Geral do D . O . S . — Testemunha — 
7-10-57 — a) ilegível. 

L E I N. 4.733, D E 8 D E MAIO D E 1958 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de 
ensino. 

O G O V E R N A R D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo Lo — Fica criado um ginásio em Brodosqui. 
Artigo 2.0 — A instalação do ginásio ora criado fica 

condicionada a doação, ao Estado, de terreno, edifício e ' 
material didático adequados ao seu funcionamento. 

Artigo 3.0 —• A lei orçamentária do exercício em que 
se der a instalação do ginásio ora criado consignará, do-


